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Município de Macftpá 

Di:ário Oficia.-1 
DECRETO N° 526/91 DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991- ANO VIII -Nu 1666 

li 
PREFI!ITURA DE MACAPA 

Antonio Roberto Rodrtguea G6ea da Sttv1 
Prefeito de Macapi 

Mtrla Helena 8art.oa1 Guerra 
Vloe-Prefeha de Macep6 

Emanoet de Jeaua doa Santos Ottvell'll 
Sec:reljrio Muntct!* do Gabinete do Prefeito 

Auguato Ceur Souu do -Nuelmento 
Comandarú da Guarda Municipal 

SECRETÁRIOS 
Moya .. Rog6rto d1 Sttn 

Seeretjrto Especial da Govemadoria -SEGOV 
Ctrmem Lúelt Loureiro Gemtque 

Seerettrto Especial de Coordenaçlo das Subprefelturas 
C6atr Nuar6 Beaerra dt Rocht 

Seerettrio Munletpal de Admlnistraçlo • SEMAO 
Joelldo Silva Lemoa 

s.a.tirio Muntct!* de FlntnÇa • SEMFI 
Josellto Santoa Abr11ntH 

Secretirto Municipal de Pl-jamento e Coord. Ger11l • SEMPlA 
Jod Amellndo Ferrelr11 PlrH 

5eeretarto Municipal de Educaçlo • SEMED 
Hkla Marta Silva Souaa 

eerel*la Municipal de Anlst6ncia Social e do Trabalho - SEMAST · 
Otac:nto Parelr11 Btr11oll 

Seere1árto Munk:lpal de Desenvolvimento EconOmlco - SEMDEC 
Eduardo Monteiro de Jnua 

Sec:retirto Municipal de Saode • SEMSA 
Manoel Ferrelr11 da Conc:elçlo Neto 

Seeretjrio Municipal de Obres • SEMOB 
Olaúc:la Regina Mader11 

Secretaria Municipal de Manutençao Urbanistlca - SEMUR 
Alnaandro Tavarea Cardoao 

l"ldrlo Municipal de Deaenv. Urbano a Habitacional - SEMDUH 
Adrlan da Mor~la CasUlo 

Secretário Municipal de Melo Ambiente • SEMAM 
Quetta Simone Rodrtguea da Silva 

Procuradora Geral do Muntclplo • PROGEM 
Mircla Va16rla 8arboaa Guerra 

Corregedora Geral do Munlclpio • CORGEM 
Odete da FatlmaThomaz Noronha 

Corcrotadora Geral do Municlpio - COGEM 
DIRI!TORES DE I!MPRI!SAS 
Joaeuto Santos Abrantes 

Diretor Presidente da URBAM (Liquidante) 
Benedito Rodrtgun 8trboat 
~~P~daMace~~ 

Haroldo Tanres Matoa 
~retor Presidente da EMTU 

Jorge Campoa Soares 
Diretor Presidente da EMDESUR 

EXPEDENTE 

O D.O.M. ~erâ ser encontrado na Divisao de Imprensa 
Oficial !io Munlclplo, Departamento de Administraçao 
Financera da SEMAD-PMM. 

I REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem ~ubllcadas no Dlàrlo Oficial do 
Municlplo, somente serao aceitas se apresentadas das 
~uintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas 17 em 
de largura para 1 coluna no caso de balanços, tabelas e 
quadros. 

REC:LAMAÇ0ES 

Deverao ser dirigidas por esaito ao GAB da Secretaria 
Municipal de AdminittráÇélo- SEMÀÕIPMM, até 8(oito) dias 
apos a publlcaçao. · 

LEIS 

LEI N• 1.809/201 O.PMM 

o \ 

CRIA NO AMBITO DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS DA 
REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO "0 DIA DO 
PATRONO DA ESCOLA". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAtAPÁ: 

o o 

F~o saber que a CAmara Mu~lclpal · de Mac.pá, 
aprova e eu sanciono a seguinte" Í..el. 

Art. 1 o Fica criado, no Ambito das escol. públicas 
da rede municipal de ensino, do dia do patrono da 

.. I 
exola. , 

Parágrafo 11nlco. O dia a ser ~omemorado ••" 
~ I 
tempre na data de nascimento do Patr.OI\0· 

l 

Art. 2° Esta data terá o objetivo de homenagear e 
divulgar a bistórie · do Patrono ·-~da escola 
munictpal, através de atividades stlco-
Cdlturals, tais como: Palestras Glnca 
Exposições e outras que a comunidade 
achar conveniente. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor 
publlcaçAo. 

agosto de 201 O. 

• LEI N" 1.810/ 2010 - PMM 

DISPOI! SOBRI! A REALIZAÇAO 
DI! TI!STE DO OLHINHO NOS 
RECéM-NASCIDOS EM 
MATERNIDADE I! SERVIÇOS 
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. r. 

HOSPITALAReS DA REDE 
\ :~ MUNICIPAL E CONWNIADOS 

COM SIST~MA ÚNICO D~ 
SAÚD~ \ . PARA 

~ ., \ ocu~~s._,: 
DO~NÇAS 

O PREFEITO MUNICIPAL D~ MACAPÁ: 

Faqo .. .,., que a C6mara Ml(nlclpal de Macapi, 
• )' • ,.\ # .. 

aproVCHt;e .eu sanciono a Migütll"le Lei: 
' . . 

Art. 1° Fica lnstltufda a ' reallzaçAo ~ _exa"\.e. 
clinico para diagnóstico da catarata' e gftiutoma li. 

cong6nltoa em recém-nascidos, por melo da 
t6cnlca conhecida como Teste do Olhinho, nas 
maternidades e nas depencltnclas das 
matem1da~ e ·serviços hospitalares da rede 
pública conveniados com o Sistema Único de 
Saúde • SUS, em funcionamento no munlcfplef ·de 
Macapi em cumprimento à Portaria do Ministério 

·~Saúde n• 822, de 08 de junho de 2001, e a Lei n° 
8 .089, de 13 de julho de 1990 (&tatuto da Criança 
e Adolescente) 

•I -

•1' :Àrt. r A fiscallzaçAo da execuçAo do Teste do 
Olhlnho em recém-nascido seri realizada pela 

;l; ' · Secretaria Municipal de Saúd•. 

.. , . . Art. 3° As famillas dos recé-:n-nascldos receber-Ao 
>.I : .. . relatórios dos exames e · dos procedimentos 

realizados, contendo esclarecimento e orientaçAo 
· , ,_. quanto !_~ALY!..~da. -· _ .. 

Art. 4° O Poder Executivo regulam 
no prazo de 90 (noventa) dias. 

.,t Art. 5° ~ata Lei -entra em vigor 
publlcaçllo. 

• .~ ) ::)•t 

ta de sua 

::.:" Paliclo.LAURINDO DOS.; SANTOS 
: ~ :Jt ·;· ! agosto de2010. 

a\)~-

.1· 

~ ·- ) 

I 

t 

LEI N° 1.811/ 2010 - PMM 

INSTITUI O " DIA 
MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E SAÚDE 
NO TRABALHO" I NO 
AMBITO DO MUNIC(PIO 
DE MACAPÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDêNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

F~ uber que a CAmara Municipal de Macapi, 
ap~vou e eu .. nciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instltufdo o "Dia Municipal de 
.... urança ,e Saúde- no Trabalho", a s.er 
comemorado'no dia 28 de abril de cada ano. 

. - .... ..~ 

~ r Na última qutM.na do mis de abril de C:.da 
ano;' a CAmara Municipal f1ca autorizada a 
organizar at~·~ conjunto com a Prefeitura 
Municipal de."MacaP-é e seus ótgAos competentes, 
bem ~~ Sindicatos, Federaq6es, Confedera\çAo 
lócals, C.ntro de Refer6nciaà de Saúde , do 
Trabalhador, Cons.elho Municipal de Saúde e 

Co~~r'HTo -:_ · de do Trabalho. 

~- 30 l!sta Lei entra em a data de sua 
publlcaqAo. 

'-'-~'elo LAURINDO DOS SANTOS 
a~sto de 201 O. 

. ; . . -:, 

LEI N• 1 .812/201Q.PMM 

DECLARA DE UTILIDAD~ 

PÚBLICA NO lMBITO DO 
MUNIC(PIO DE MACAPÁ, O 
INSTITUTO PAN AMAZONICO 
DE INT1!GRAÇAO SÓCIO 
AMBIENTAL E MISSOES • IPAM. 

O PR~FEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a CAmara Municipal d• Macapi, .. 
: apro\;a: e eu sanciono a s.egulnte Lei: 

Art. i• FI~ declarado de Utilidade Pública, no 

im&lto do Munlcfplo de Mac.pi, nos termos da Lei 

Municipal n° 1.43812005-PMM, o INSTITUTO PAN 

AM~.NICO DE INTEGRAÇAO SÓCIO AMBIENTAL 

! . E MISS6eS - IPAM. 
··- .. 

J. .~ • 

ta de sua 

~ 
GUES GÓES DA SILVA 

LEI N" 1.813/2010- PMM 

ASS~GURA ~ PESSOAS 
USUÁRIAS DE CADEIRAS DE 
RODAS E DEFICIENTES 
VISUAIS, O DIREITO DI! 
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EMBARQUE E DESEMBARQUE 
~ · ·FoRA Dos PONTos DI! PARADA 

DE ÕNIBUS, NO MUNICiPIO DE 
MACA~A ' . ~;. 

O.PRiafEITO M~NICIPAL DE! MACAPA: 

Faço saber que a Cimani .Municipal de Macapá, 
aprovou e eu sanciono a seg,ilnte Lei: 

'· .. 

Art. 1 o Fica assegurado às pessoas usuárias de 

cadeira de rodas e aos deficientes visuais, o direito 

de embarque e deS.n'.biu'que fora dos pontos de 

parada dos 6nlbus no Municfpio de Macapá. 
·-~ 

Parágrafo único. Excetuam-se os locais ·de 

paradas: as áreas dos corredoras exclusivos para 

ônibus, quando existente, e ~ P.rfmetro cent~al da 

cidade, respeitadas as·,~ normas vigentell de .,. 
clrculaçlo e parada de vefculos, contid~s :_ ·-n:a 

legislaçio de trânsito em vigor. 

Art. 2" Cabe ao Poder Executivo Mun~clpal, através 

do órglo competente, ··estabelecer as normas 

técnicas necessárias ao cumprimento do disposto 

Art. 3° Esta Lei sua 

publlcaçAo. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANH , em 19 de 

agosto de 2010. 't. 

. : 

LEI N° 1.814 /201G-PMM 

DISPÕE SOBRE A COLETA, 
REUTILIZAÇAO, RECICLAGEM, 
TRATAMENTO E DESTINAÇAO 
FINAL DE LIXO TECNOLÓGICO 
NO MUNICiPIO DE MACAPA E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei • 

.' ' 

Art. 1° A coleta, reutilização, reciclagem, 
tratamento e destinação final do lixo tecnológico 
no Munlcipio de Macapá, deverão ser realizados de 
forma a minimizar os impactos negativos causados 
ao melo ambiente, promover a Inclusão social e 
proteger a saúde pública. 

Parágrafo único. Considera-se lixo tecnológico os 
resíduos gerado• pelo deséarte de equipamentos 
tecnológicos de ·uso profissional, doméstic~ <?U 
pessoal, !n~iuaJve : suas part~s e comporie~t-:s~:. 
especialmente: · 

1 • computallores e seus equip.am~ntos periféricos, 
tais como: monitores de . . vídeo, ' telas, 'dlsplay, : 

' ~ . ' . . . . ' 
impressor••· teclados, mouse, drlves, ~odens, 
câmeras • outros materiais; · 

' . 
11 • teleYisores, celulares e outros equipamentos 
que contenham tubos de imagens; · 

:'· . . 

r' . 
111 - eletrodo~éstlcos ·'e ' eletroeletrônlcos . ciu~· 
contenham metais pesados ou outras substâncias 
tóxicas. 

Art •. 2° As empresas produtoras. importadoras ou 
que comercializem os produtos de _q_~e ' 'tráta o 
parágrafo único do art. 1° deverão apresentar à 
Secretaria Municipal do Meio A~~lente, em 
conjunto ou individualmente, projeto de coleta, 
reutiliZação, reciclagem, tratamento:ou destinaçio 
f inal ambientalmente adequado ou mecanismo de ' :: . ,• 

custeio par~ ~~- fim. 

§ 1 o .Juntamente com os projetos das empresas que 
comerciàlliam e importam os produtos, será 
encamlnh~d~ a Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente os componentes tóxicos neles contido e 
as quantidades comerciallzadats anualmente. 

§ 2° O projeto deverá prever mecanismos eficientes 
com informações aos consumidores sobre · a 
necessidade e a importincia da preservaçAo 
ambiental voltada à saúde pública, adequado ao 
descarte do lixo tecnológico. 

Art. 3° Os projetos que Incluam a participação de 

cooperativas de trabalhadores que rea1izem coleta 
do lixo tecnológico voltado para reutilização ou 
reciclagem de lixo tecnológico poderão receber 
incentivo~· do Munlcfplo. 

Art. 4° Considera-se destinaçAo final 
ambientalmente adequada: 

I • Utlllzaçlo em pr:ocesso de reciclagem ou 
reutilização que resultem em no.vo uso econômico 
do bem ou componente, respeitada as restrlç6es 
legais e regulamentares dos órglos de saúde e 
meio ambiente; 

11 Neutrallzaçãq .JJ 
conformidade com .. , a 
aplicável; 

destinação 
leglslaçlo 

final em 
ambiental 

Art. 5° A Inobservância ao disposto nesta Lei 
sujeitará ao Infrator sucessivamente a: 

I - advertência; 

11 • multa · ~e 1 a 10.000 _vezes do valor nominal da 
unida~ padrlo fiscal do Estado do Amapá-UPF/AP. 

111 - na · reincidência, a multa corresponderá ao 
•• J', • ·:· • 

dobro do valor anteriormente aplicado; 

~ 

I 
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IV • cassação da licença de fuJ.lclonamento. 

Art. 6° O Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua 
publicaçl o. 

Art. 7° As d ecorrentas da execuçlo desta 
rAo por conta da !aç6es brçamentárlas 

sárlo. 

de sua 
publicaçl o . 

agosto de 201 O. 

. 
GU: ~ES D~ SILVA 

fi LEI N" 1 .8151201o.PMM 

iNSTITUI O ANIVERSÁRIO DO 
BAIRRO DO LAOUINHO, NO 
MUNICIPIO DE MACAPÁ, A SER 
COMEMORADO ANUALMENTE 
NA SEGUNDA QUINZENA DE 
MAIO E DA OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

faço saber que a Ci mara Municipal de Macapá 
aprova a eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° fica lnstituldo no municlpio de Macapá o 
aniversário do Bairro do Lagufnho. 

Art. r A manlfestaçlo que trata o art. 1° será 
realizada, anualmente, na segunda quinzena. no 

mês de maio~-----

data da sua 

da agQSto da 201 o. 
:· .. 

S DA SILVA 

~ LEI N" 1.816/2010- PMM 

DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA NO MUNICIPIO DE 
MACAPÁ, O INSTITUTO DE 
MULHERES NEGRAS DO 
AMAPA· IMI!NA. 

O PRI!FI!ITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

faço saber que a Cimara Municipal de Macapá, 
aprovou a eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° É declarada da Utilidade Pública, o Instituto 
da Mulharas Negras do Amapá • IMI!NA, no 
Municlplo de MacaP*, da acordo com o disposto na 
Lei Municipal n° 1.43812005- PMM, da 8 da junho da 
2005. 

Art. r Cessarlo os afeitos da declar~o da 
utilidade pública caso a entidade: 

I • deixar da cumprir por 03 (t,.s) anos os 
serviços assistenciais prestados a populaçlo 
negra; 

11 • substituir os preceitos estatutá rios ou negar-se 
a prestar os serviços neles compreendidos; 

111 - alterar a sua denomlnaçlo a seus objetivos 
uluS.&Ifllcatma da ocorrênclà aos poderes 

rt. 3° Esta Lei entra em vlg r na data dé sua 
publlcaçlo. 

Palácio LAURINDO DOS S 

(;,-, 
IGUES GÓI!S DA SILVA 

DECRETOS 
O E C R ET O NO 1.884/2010 - PMM 

D PREFEITO MUNICI PAL DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. no222, incisos I e 11, da l ei Orgânica do Município 
de Macapá, e considerando o que consta nos t ernos da 
Lei Complementar n° . 033/2005, datado de 25 de 
janeiro de 2005 e, 

Considerando . o:; termos do Processo n ° 
32010448 / 10, código 167542, gerado pelo Memorando 
no. 001 / 2010 -CROS/ SEMOB/PMM, datado de 
26/ 07/ 20 10, da Secretaria Municipal de Obras, 

O E t R E TA: . 

Art. 1 o Norilear as· pessoas abaixo elencadas 
para constituírem A'' COMI SSÃO '·DE RECEBIMENTO DE 
OBRAS - CROS/ SEMOB/ PMM. i 

• ,PRESIDENTE: 

I - José Ronildes dos Sant os Souza; 

• MEMBROS: 

II - Paulo de Lima Chucre; 
111 - Ricardo Augusto Oliveir a Evangelista; e, 
IV - Miguel Ribeiro Cruz; 

e SUPLENTES: 

v - Di mas Antôn io Moreira Macie l ; 
VI - v ani lza de Jesus Santos Bittencourt; e, 
VII - Manoel Ferrei ra da Conceição Net o. 
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Art. 2° Fica revogado o Decreto n°. 
3.263/ 2009-PMM, datado 26 de novembro de 2009. 

Art. 3 ° Este Decreto entra em vigor a partir da 
de as disposições em 

DECRETO N° 1833/2010-PHH. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE Hl>.CARÁ , 
usando das atri.buições legais qu.e lhe são 
conferidas pelo art . 222 , incisos I e II da Lei 
Orgânica do Municipio, e considerando o teor do 
Processo n° 3jS/2010-DBA-Hl>.CARAPREV , datado da 
10/05/2010 , 

DECRETA: 

Art . 1 o Desligar do Serviço 
Público Ativo Munici?al, a servidora ANTONIA 
NEVES 00 NASCIMEN'l'O , matricula n ° 600 . 014-2, -
conseqüência de Aposentadoria por Idade e T8111po 
de Contri.bu.i.ção , Classe E , Nivel 28 , do Quadro 
de Pessoal do Municipio de Macapá - Prefai tura 
Municipal. 

Art . 2 ° Autorizar à Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD, através da 
seu Departamento de Recursos Hamanos a adotar os 
procedimentos necessar~os à efetivação do 
desliqamento do servidor a partir do Último dia 
do JDêa da publ.icaçio deste ato . 

Art . 3° Este De=eto entra 
vigor na data de sua publicação , revogadas 
disposições;_J~ee~~~~ 

PUBL~QUE-SE E 

dos Santos 

DECRETO N° 2020/2010-PHM. 

O PREFE:XTO DO MUNICÍPIO DE 
usando das atribuições leqais que 
conferidas pelo 

HACAPÁ , 
lhe silo 

art . 
do 222 , incisos :X Cl :X :X da Lei Orqãnica 

MUnicipio , e considerando o tfiior do Processo n ° 
349/2010-DBA-MACAPAPREV, dataÇo de 22/04/2010 , 

\. ... 
DECRETA: 

Art . 1 ° Desli qar do Serviço 
Públ~co Ativo MUnicipal, em conseqüência de 
falecimento , Classe "D", Nivel " 23" , o (a) 
servi dor (a) ARTUR DA SILVA LOPES, matri cula no 
40000- 30 , do Quadro ! •la Pessoal. do MUnicipio de 
Macapá - ·Prefeitura Municipal . · ·· 

Art .2° Autorizar à Secretaria 
Munic~pal de Administração - Sl!lMM) , através .de 
seu Departamento de Recursos Humanos a adotar ' os 
procedimentos necessários à e~etivaçAo do 
desli gamento do servidor a partir da data do 
ób~to. 

Decreto entra em 
revogadas as 

E 

dos Santos 
Banha , 13 de 

r'Secretaria Mun.i;cipal de 
do JDê - de. agosto 

r>t-:CKETO N" 2077nOIO-PMM. 

(\ I'REI'EI fO DO MUNICI PIO DI:: MAC'APÀ, usando das atribuições 
k ga1s que lhe ~ao conferidas pelo art 222. inci~os I c 11 da l.ci OrgAn1ca 
do Mumclpio. c considerando Q teor do Processo n• 348/1 O· 
DllNMACAPAPREV.datado de 14/0412010. 

DECRETA. 

An. t•- Desligar do Serviço Público Ativo Munic1pal, em conseqotncJa 
de falcc•mcnto. Classe "C", Nfvel ~14", o (a) servidor (a) RURF. ITA 
CORRf:.A PEREIRA, matricula n• 6300987. do Quadro de Pessoal do 
Munil'ipio de Macapa- P~fcitura Municipal. 

Art.2"- icipal de Administraçlo- SEMAD. 
~~- de seu [)cpartamcnto de sos Humanos a adol.ar os 

procedimentos necessários à efetivação o desligamento do(a) 
servidor{ a) a partir da data do óbito. 

ArtJ• • Este Decreto entra em vigor 
revogadas a.~ dispos1çl\es em contrário 

publ icaç!o. 

ç!lo. aos vinte e tres 

j 
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D E C R E T O NO 1aiil/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribulç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e U da Lei Orvlnlal do Muniáplo 
de Macapj, Lei Complementar no. 067/2009-PMM, de 
31 de dezembro de 2009, que alterou dispositivos da Lei 
ComptáMntar no. 033/2005, e Dea1lto no. 1.264/200&
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 11 Exonerar HUMBERTO PEREIRA 
GÓES do Cargo de Provimento em Comlsdo de 
Secretíario Especial de Coordenaçlo das SubPrefeituras, 
Código APE-01, do Grupo de Cargo Comissionado da 
Seaetaria Especial de Coordenaçlo das SubPrefelturas, 
a contar do dia 10 de agosto de 2010. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 10 de agosto de 2010, revogadas as 
dlsposlç6es em contririo. 

SE. 

10 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E QJMPRA-

ÓESDASILVA 
CAPÁ 

CÉSAR DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N0~2010·PMM 

O PREFEITO MUNICPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribulç6es legais que lhe do conferidas 
pelo Art. 222, lndfOS I e D da lAI Orglnlcll do Muniáplo 
de Macapi, Lei Complementar no. o&7/2009-PMM, de 
31 de dezembro de 2009, que att.rou dl..,.ativos da Lei 
Complementar no. 033/2005, e Decreto no. 1.264/lOo&
PMM, datado de 17 de julho de 2008, 

RESOLVE: 

Art. 11 Nomear CARMEM LÚCIA LOUR!IRO 
GEMAQUE para exercer o Cargo de Provimento em 
Comlulo de 5ea'eÜr1a Esi*:lal de Coordenaçlo das 
SubPrefeJturas, Código APE-01, do Grupo de Cargo 
Comlalonado da Seaeblria Especial de Coordenaçlo 
das SubPnrfelturas, a contar do dia 10 de agosto de 
2010. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 10 de agosto de 20.10, revogadas as 
dlsposlç6es em contr'i':'fo • 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E QJMPRA· 

D E C R E T O NO 0403:/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
usando de suas atribuições legais que lhe sã~ 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e 11 da Lei 
Orginlca do Munldplo de Macapá, de 20 de junho 
de 1992, e considerando o disposto no Art. 34, '.da 
Lei Complementar n. 0 014/00-PMM de 26 de 
dezembro de 2000, e finalmente o que consta nos 
termos do Processo n° 1150/2009, (c6digo 
157882) - DAF/5EMED/PMM, datado de 30 de 
dezembro de 2009. 

O E C RETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO do Quadro 
de Provimento Efetivo do Munldplo de Macapá -
Prefeitura Municipal, a Servidora SUZIANE MACIEL 
FERREIRA, matrfcula n° 101124-9, ocupante da 
Categoria Funcional de Professora de 1• a 4• série, 
Classe A, Nfvel 01, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação- SEMED. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de 
Administração, através do Departamento de 
Recursos Humanos, tomará as medidas necessárias 
para cumprimento do presente Decreto, a partir de 
26 de janeiro de 2010. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrjrto. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

5 SANTOS BANHA, 

._ _____________ "'!""'_~~--------------_, ..... .. _ . .,.. ... ...... _.--.~_, ____ _. 
=--,. . 

• . I 
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O E C R E TO N° 0904/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe do 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e 11 da Lei 
Orginica do Munlciplo de Macapár· de 20 de junho 
de 1992, e considerando o disposto no Art. 34, da 
Lei Complementar n. o 014/00-PMM de 26 de 
dezembro de 2000, e finalmente o que consta nos 
termos do Parecer Assejur/Semad, anexo as fls 18 
, apenso ao Processo n° 743/2009, (código 
152602), DAF/SEMED/PMM, datado de 28 de 
agosto de 2009. 

DE C·R E TA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO à 
Servidora JEANNE ALMEIDA DE SOUZA, matricula 
n° 101109·9, do Quadro de Provimento Efetivo do 
Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Professora De 
1 a a 4• série, Classe A, Nfvel : 01,· lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

Art. · 2° - A Secretaria Municipal de 
Administração, através do Departamento de 
Recursos Humanos, tomará as medidas necessárias 
para cumprimento do presente Decreto, a partir de 
28 de agosto de 2009. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicaçlo, revogadas as 
disposições 

Palácio LAURINDO DOS 
em 14 de abril de 2010. 

do ~ sta Secretaria M nicipal de 
aos 14 dias do mês e abril de 

D E C R E TO N° 0986/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe slo 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e II da Lei 
Orglnlca do Munlclplo de Macap6, de 20 de junho 
de 1992, e consl~~rando o disposto no Art. 34, da 
Lei ComplementaJO. n. o 014/00-PMM de 26 de 
d~zembro de 2000,, .e ~nalmente o que consta nos 
termos do Parecer 'Assessoria Jurfdlca/Semed 
anexo às fls 11 e ·12, apenso ao Processo n~ 
95/2010, (código 159329), DAF/SEMED/PMM, 
datado de 01 de fevereiro de 2010. 

DECRETA: 

Art. 1° . :. EXONERAR A PEDIDO à 
Servidora CLÁUDIA MARIA BARBOSA DIAS, 

matricula n° 610246-8, do Quadro de Provimento 
Efetivo do Municfplo de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 
Professor de Português, Classe B, Nível OB, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de 
Administração, através do Departamento de 
Recursos Humanos, tomará as medidas necessárias 
para cumprimento do presente Decreto, a partir de 
01 de fevereiro de 2010. 

Art. 3° - Este Decreto entra. em vigor a 
contar da data de sua publicaçlo, revogadas as 
disposições em contrário. 

s 

Palácio LAURINDO DOS S 
em 22 de abril de 2010. 

do nesta Secretaria M1,micipal de 
aos 22 dias do mAs e· abril de 

D E C R E TO N° 1041/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe sio 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e II da Lei 
Orginlca do Munlciplo de Macapá, de 20 de junho 
de 1992, e considerando o dlspo.to no Art. 34, da 
Lei Complementar n. 0 014/00-PMM de 26 de 
dezembro de 2000, e finalmente o que consta nos 
termos do Parecer Assejur/Semad, anexo às fls 11 
do Processo n° 013/2009 - DAF/SEMED/PMM, 
datado de 07 de janeiro de 2009, e apenso ao 
Processo n° 186/09- DAF/SEMED/PMM, de 11 de 
fevereiro de 2009. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO à 
Servidora LE.IA TAVARES CANDEIRA, matrkula no 
101103-1, do Quadro de Provimento Efetivo do 
Munlclplo de Macap6 - Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Professora de 
1• a 4• série, Classe A, Nível 01, lotada na 
Secretaria Municipal de Educaçlo - SEMED. 

Art. 20 - A Secretaria Municipal de 
Adminlstraçlo, através do Departamento de 
Recursos Humanos, tomará as medidas necesárlas 
para cumprimento do presente Decreto, a partir ~e 
11 de fevereiro de 2009. · 

Art. 3° - · ~e Decreto entra em vigor a 
contar da data de s_ua publicaçlo, revogadas as 
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E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS S TOS BANHA, 
em 27 de abril de 2010. 

l 

O E C R E T 0 N° 1 .9~~/ 2010- PMM 

I 

de 
de 

O PREFEITO MUNICIPAL OE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e II, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, e da lei f omplementar n°. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°. 033/2005 - PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, c Decreto n° . 1.264/ 2006-
PMM, datado de 17 de julho dt! 2006, 

R ESO LV E: 

Art. 1" TORNAR SEM EFEITO os termos do 
Decreto n•· 1.733/ 2010-PMM, datado de 14 de Julho d~ 
2010, que exonerou o Servidor NATHANAEL FERREIRA 
OA SILVA, Matricula nu. 1010928, po Cargo de 
Provim ento em Comissão de Auxiliar Confiança, código 
FG-01, do Grup.o de Cargo Comissioha,:lo da Secretaria 
Muníc1pal de Administração - SEMAD/PMM. a contar do 
dia 02 de agosto de 2010. l 

, 
Art. 2° Este Decreto entra t!m v1gor a 

contar do dia 0 2 de agosto de 2oi o. revogadas as 
dispOSICÕes em contrário . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

DECRETO N° 1551/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribulç6es legais que lhe slo 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e II da Lei 
Orginlca do. Municipio de Mac.apá, de 20 de junho 
de 1992, e -considerando o disposto no Art. 34, da 
Lei Complementar n. 0 014/00·PMM de 26 de 
dezembro de 2000, e finalmente o que consta nos 
termos do Parecer lurfdlco da Assessorla/Semad as 
fls. 22 e dando prosseguimento com o que exp6e as 
fls. 12/13 do Parecer n° 142/2010 
Assejur/Semed/PMM, anexo ao Processo 
n.o314/2010 - DAF/SEMED, (código 161934), 
datado de 26 de março de 2010. 

DECRETA: 

Art. 1 o EXONERAR A PEDIDO à 
Servidora KENMYA DOS SANTOS SILVA, matricula 
n° 999403-1, do Quadro de Provimento Efetivo do 
Municiplo de Macapá Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Professora de 
1• a 4• série, Classe A, Nfvel 04, lotada na 
Secretaria Municipal de Educaçio - SEMED. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de 
Administração, através do Departamento de 
Recursos Humanos, tomarA as medidas necessárias 
para cumprimento do presente Decreto, a partir de 
26 de março de 2010. 

Palácio LAURINDO DO 
em 21 de junho de 2010. 

AN 

0 E C R E T 0 NO 1.91!.3/2010 - PM,..I 

de 
de 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, no 
uso de suas atribuições _legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e II, da Lei Orgânica do 
MunicÍpiO de Macapá, e da Lpi . Complementar nu. 
036/2006, datada de 05 de junho __ de 20Q6, que allerou 
dispositivos da .Lei Complem entar no. 033/2005 - PMM, 
de 25 de janeiro de 20!)5, e Decre~ n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de·julho de 2006, 

~ 

RESOLVE: 
Art. 1 o TORNAR SEM EFEITO os termos do 

Decreto no 1.734/2010-PMM, datadq de 14. de iulho. de 
2010, que nomeou a • Servidora W~NUYZE ADRI ANA 

;. 
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SI LVA DA SI LVA, Matrícula n° . 1010197, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Auxiliar 
Confiança, código FG-01, do. Grupo de . Car~o 
Com issionado da Secretar ia Muni.cipal de Admtmstrõçao 
- SEMAD/ PMM, a contar do d ia 0 2 de agosto de 2010. 

Art . . 2" Este Decreto en tra em vigor a 
contar do dia oi de agosto de 2010, revogadas ,,s 
disposiçõt!s em contrário. 

E CUMPRA-

Palácio LAURINDO DOS ANTOS BANHA, 
09 de ctgosto de 2010. 

DECRETO N°~2010-PMM 

O PREFEITO MUNiaPAL DE MACAP~ no 
uso de suas atrtbulç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222, lnc:lsoa I • D, da Lei Orvlnlca do 
Munldpio de Macap41, e da Lei COmplementar n°. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei COmplementar n°. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n°. 1.264/2006-
PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1.11 Exonerar ANA LÚaA BARRIGA 
BRITO do cargo de provimento em c:omlalo de 
AIUIIOnl, c6dlgo CC-Ql, do Grupo de cargo 
Comissionado da Coordenadoria Munlc::lpal de Polfticas 
P6bllcas para as Mulhera-cMPPM/GABI, da Secretarta 
Munldpal dQ Gabinete do Prefelto/GABI. 

Art. 'J!l Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 18 de agosto de 2010, revogadas as 
disposições em c:ontrirlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA· 

... 

DECRETO NO l.m/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP~ no 
uso de suas atrtbulçDes legais que lhe do conferidas 
pelo Art. 222, Incisos 1 • 51, da Lei erga.-. ·do 
Munldplo de Mac:apj e, 

Considerando oa tennoa do Oftdo no 
014/2010, datado de 11/05/2010, da Cimara Munldpal 
de Macap6- CMM, 

DECRETA: 

Art. 11 COLOCAR À DISPOSI(:lO da 
CÂMARA MUNiaPAL DE MACAPÁ- Gabinete do 
Vereador Aldrln, o Servidor RAIMUNDO ANTONIO DA 
SILVA RUY SECCO, matrfalla no 4000846, pertéhcente 
ao Quadro de Provlm..m Efetivo do Munldplo de 
Macap6 - Prefeitura Munldpal, ocupante da Categoria 
Funcional de Agente de Admlnlltnlçlo, lotado na 
Secretaria Munldpal de Obru - SEMOB/PMM, com Onus 
para esta Munldpalldade, a contar do dia 01 ele agosto 
de 2010. 

Art. 2~ Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 01 ele agosto de 2010, revogadas as 
dlsposlç6es em contnrlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA-
SE. 

DECRETO N° ~2010- PMM 

O PREFEITO MUNiaPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atrtbulç6es legais que lhe do c:onfartdas 
pelo Art. 222, lndsoa I e n, da Lei Orglnlca do 
Munldplo de M.capj e, 

RESO 1- VE: 

Art. 11 FAZER RETORNAR, k suas 
atividades fundonals, o Servidor EDIELSON PEREIRA 
BARBOSA, matrialla n° 1004883, pertenc:lente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munldplo de Macapj -
Prefeitura Munlc:lp3l, OQ.Ipante da categoria Funcional 
de Inspetor da Guarda Munldpal, lotado na Guarda 
Munldpal de Mac:apj-GMM/PM_M, a partir do dia 01 de 
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agosto de 2010, que esteve à disposição da amara 
Munldpal de Macapá - Gabinete do Vereador Oliveira de 
Jesus. 

. . 
Art. 211 Este Deaeto entra em vigor a 

contar do dia 01 de agosto de 2010, revogadas as 
dlsposlçêSes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA-
SE. 

Paládo LA SANTOS 
BANHA, Macapá-AP, 19 de ag 

DECRETO N0~2010·PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas abibulç6es legais que lhe do conferidas 
pelo Art. 222, da Lei Orginlca do Munldplo de Macapá 
e, 

COnsiderando os termos do Processo no 
20.01.1.686/2010, código 163220, gerado pelo Oftdo 
no 077/2010, datado de OS de maio de 2010, da 
Defensoria Pública do Estado DEFENAP, 

DECRETA: 
Art. 111 COLOCAR À DISPOSIÇÃO da 

Defensoria Pública de Olapoque, o Servidor EDIELSON 
PEREIRA BARBOSA, mabicula nR 1004883, pertencente 
ao Quadro de Provimento Efetivo do Munldplo de 
Macapá - Prefeitura Munldpal, ocupante da categoria 
Funcional de Inspetor da Guarda Municipal, lotado na 
Guarda Munldpal de Macapá - GMM/Pt_4M, com 6nus 
para esta Munidpalldade~ a contar do dia 01 de. agosto 
de 2010. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 01 ele agosto de 2010, revogadas as 
dlspqsl~ em contrário. 

RE ·SE, PUBUQUE-SE ·E CUMPRA· 

S SANTOS BANHA, 

. . • 

DECRETO N° ~2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas abibulç6es legais que lhe do conferidas 
pelo Art. 222, · Incisos I e 11, da Lei Orginlca do 
Munldpio de Macap6, e da Lei COmplementar no. 
036/2006, datada de 05 de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei COmplementar n°. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto no. 1.264/2006-
PMM, datado d9 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1R TORNAR SEM EFEITO os termos do 
Deaeto n° 1.802/2010-PMM, datado de 22 de julho de 
2010, que exonerou a Servidora MARIA EUANE COSTA, 
do cargo de Provimento em Comlssio de Assessora, 
código CC-G;l, do GNpo de ta.rgo COmissionado da 
Secretaria Munldpal de FinanÇas - SEMFI/PMM, a 
contar do dla.01 de julho de 20~0. . · 

Art. 211 Este Deaeto ~entra em vigor a 
ho -de 2010, revogadas as 

disposições em. contrário., 

SE. 

S SANTOS BANHA, 

• l ~ ~ 

DE C R ElO NO ~2010 • PMM 

· · O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso ·cte ..suas atribulç6es legais que lhe llo conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e II, da LeJ Orglnlca-. do 
Munidplo de Macap6, e da Lei Complementar no. 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Corr!plementar no. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto no. 1.264/2006· 
PMM, datado de 17 de julho de 2006, ·; . ; 

RESOLVE: 

Art...l111 ·TQRNAR SEM E5ITO os termos do 
Decreto·n° 1.803/201p-PMM, datad• de 22 de julho de 
2010, que nomeou a Servidora JAQUEUNE COSTA 
RODRIGUES, para exercer o Cargo. de Provimento em 
COmlsslo de Assessora, çódfgo c~-o2, do GNpo de 
cargo Comissionado da· " ~ria . Munldpal de 
Finanças - SEMFI/PMM, a dpittar diD dia 01 de julho de 
2010. ,:·. ~~ . 

. ·' 
Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 

contar do dia 01 de julho de 2010, revogadas as 
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O E C R E TO N° 2084/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuiç6es legais que lhe sio 
conferidas pelo Art.. 222, Incisos I e V, da Lei 
OrgAnica do Município e considerando o disposto 
no Art .. 401. Inciso I da Lei OrgAnlca do Município e 
Art. 31, IV da Lei Complementar· n° 039/2006 -
PMM, datada de 13 de dezembro de' 2006 - Plano de 
Carreira e Remuneraçlo dos Profissionais do 
Magistério Público do Município de Macap~ e, 
considerando o que consta nos termos do Parecer 
da Assessoria Jurrdica/5emad as fls. 29 do 
Processo no 348/2010- DAF/SEMED/PMM, (c6dlgo 
162105), datado de 07 de abril de 2010. 

O E C RETA: 

Art. 1° - CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
D;EDICAÇÃO EXCLUSIVA de 55% (cinquenta e cinco 
por cento) à Servidora Municipal GEORGINA DA 
SILVA E SILVA, matricula n° 610534-3, pertencente 
ao Grupo Ocupacional do Magistério Municipal -
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria 
Funcional de Professora de 1 .. a 4ill série, Classe A, 
Nível 10, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação- SEMED, ai partir de 07 de abril de 2010. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publlca~o, revogadas as 
disposições em contrário. 

S SANTOS BANHA~ 

de 
de 

DE C R E T 0 NO ZJIU/2010- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribulaçhs legais que lhe do 
conferidas pelo Art. 222, lnd101 I e V da Lei Orvlnlca 
do Munldplo de Maca1)41 e, . 

Considerando os termos do Offdo no 
543/2010-GAB-EMTU, ct,tacto do dia 23/08/2010 da 
Empresa Munldpal de Transporte Uf'bJno- EMTU/PMM, 

RESOLVE: 
Art. 1 o Autorizar a viagem do Servidor 

HAROLDO TAVARES MATOS - Diretor Presidente da 
Empresa Munldpal de Transporte Urbano- EMTU/PMM, 
que se deslocan\ de Maca1)41/ AP, Mde de suas 
atividades, até a ddade de Santarém-PA, para 
partidpar da REUNIAO DA CON~O DE SEGU/l4NÇA 
AEROPORTVÁIUA - C5o4, nos dias 26 e 27/08/2010. 

Art. 20 -~ Decreto entra em vigor a 
contar do dia 26 de agosto de 2010. 

--~do LAURINDO DOS SANTOS 
capj- , 2 agosto de 2010. 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE; MACAPÁ, usando 
• das atribuições que lhe são conferidas pelo'Artigo 222, Incisos I 
· e V da t.ei OrgAnlca do Municfpió de Macap~. 

Conslderand& à nec;:essldade particípar da Reunlao 
de Comissêo de Segurança Aeroportuénà - CSA, que seré 
realizada em Santarém - PA, no qual se,rao tratados assuntos 
pertinentes à SeguranÇ'J aeroportuária. 

DECRETA: 

Art 1°. Nomear Sr. DIRCEU MONTEIRO DE JESUS, 
para responder interinamente ao cargo de provinento em 
Comissão de Diretor Presídet:tte da Empresa Municipal de 
Transportes Urbanos - EMTU, em substituição ao titular Sr. 
HAROLDO TAVARES MAROS, nos dias 26 e 27 de agosto de 
2010. 

Patjclo LAURINDO 
Agosto de 2010. 

-SE. 

de 

PubUcado nesta Secretaria de Administra~o. aos 23 dias do ' 
mês de agosto de 2010. ' 

' ~ · 
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( CORGEM ) 
P O R TA R I A 041 f 2010- CORGEMIPMM 

O CORREGEDOR GERAL DO MUNICIPIO DE MACAPÁ -
EM EXERCICIO; usando de suas .atribuições legais que lhe 
slo conferidas pelo Art. 228, IV da Lei Orgânica do Munlclpló 
de Macapá, e art. 5", inciso 111, parte Inicial, da Lei 
Complementar Municipal 071/2010, e considerando ·os 
Tennos apresentados no Memorando 091/2010 - Comlsslo 
de Sindlç6ncla: 

1" - Que as testemunhas arroladas pelo autor da 
denúncia registrada sob o código 163786 em sua maioria 
estavam em gozo de férias e outros a disposição de outros 
6rglos fora da Prefeitura de Macapi, o que lnvlablllzou os 
mesmos a serem C?uvldos no prazo estabelecido; 

r - Q!Je, pela complexidade de· algumas peças 
documef)tals, consideradas essenciais, nlo serem remetidos 
a esta Cpmisdo em tempo hibll por alguns órglos 
munlclpalS_.,m vlrt!Jde da grande demanda administrativa;· 

3" - E ~~:Sicterando o resultado da ultlmaçlo promovida 
pela Comlsslo Slndlcante responsável a apurar tais fatos 
denunciados pela parte autora. 

RES<).-LVE: 

4" - Conceder dliaçlo de 15 (quinze) dias útejs, para a 
concluslo dos trabalhos da Comisslo de Sindicância 
constltulda pela P.orfarla 03212010 - CORGEMIPMM, assim 

· assegurando ao slndlcado o direito a· ampla defesa e ao 
contraditório, previsto no art. s•, Inc. LV da CF/88, bem como 
no art. 158 da Lei complementar 014Í2000 - PMM, para 
querendo fonnalize ·perante esta Comissão, defesa escrita 

. dentro do prazo estabelecido pelo art. 166, § 1" da Lei 
• !"Complementar 01412000 - PMM; 

5" - Esta Portaria entrará em vigor a contar do dia 31 da 
agosto de 2010, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da· Corregedoria Geral do Município de 
M~capá! em 31 de Agosto do ano de 2010 . 

~ 
Karléclo Rogério Batista e Silva 

Corregedor Geral do Munlclpio de Macapá -em exercício 
CORGEMIPMM 

Publicado na Corregedoria Geral do Munlclplo de 
Macapá, aos 31 dias do mês de Agosto do ano de 2010. 

( EMTU ) 
PORTARIA N". 57!2010-EMTU 

O Diretor Presidente, da Empresa Municipal de 
. Transportes Urbaaos - EMTU, no uso das atribuições que lhes são 
· conferidas pelo Decreto n .• A640/98 Art. 21, inciso V e VI, do anexo 

único do EstaMo Social da Empresa e do Decreto n.• 002412009-

PMM. 

RESOLVE: 

Dt-sE CitNCIA, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-SE. 

Presidência da E~, em 20 d~ aí/·de 2010. 

_:U~ 
1-:laroldo Tavares Matos 

Diretor Presidente - EMTU 
Decreto n.0 002412009- PMM 

MACAPAPREV 

PORTAIUA N.• 097/2010- M,\CAP:\PIU:\' 

) 

O Dirt'lor Pre!iidente do MACAPAPRF.\' 
- Fundaçilo Macapà de Pn:vid~ncia, Macapé. Estado do Amapá. no 
u.~o de suas alribuiçõ~ l~is conferidas pelo inciso XII do Art. 17, do 
Decreto Municlpaln". 2.282199-PMM c fuodamenlado no Art. 4H, § 1". 
inciso 111 , alínea ~a~.§§ J• e 17 da ConslituiçAo Fedcrdl com rerlaç-lo 
dada pela f.mcnda Constitucion11l n•. 41/21103, combinado com A TI. 44 
e seguintes, 1111 Lei i\Juniciplll n." 9i6/91J (alterado ptlll Lei .'1-\unicipal 
n•. 1.46212000). que r~e a pre,•idêncill municipal. Art. .l9. § 2" c ,\rl 
67 da Lei Complementar Municipal o.• 01412000. que di,plle ~obre 
estatuto do servidor público do município. n~olve: 

Art. t• Concl'<ltr o beneficio 
APOSENTAOORIA POR TEMPO 01:; CO:>ITRIBI l('ÃO a 
suvidori\ Senhora .\NTONIA Nlo:VF.S 00 NASCIMF:NTO. 
~rtenccntc ao Quadro de Pe5.~oal t::fetivo do Municlpio de Macapá na 
categoria Funcional de Au~iliar de Discipliru&, da.~~ ME-. nível ~21r. 

lotado na· SECRETARIA :\1\INICIPAL ·DE EDl iC:\ÇAO-SEMED. 
com provento~ lnt~rais composto ~lo: :vencimento b11se do ca~o 
tfcti,·o, 30% de anuenio t diferença salllriat <1e 84.32 incorporada ao 
sahirio, conforme processo administrati\·o. do MAC\PAPREV, n." 
3!U/10- OBA. 11 partir d t!ita data até posttrior delibcraçiio. 

Art. r ~:sta portari» entra em v~or na 
dat:J de sua publicaç~o no Oillrio OfiCilll do Municipio, rev0!1,>tdas as 
disp~lçGes <'111 conlnírio. 

·~ n· . 

i ., PORTARIA N." 10412010 

O l)ifA'!Ior Presidente do MACAPAPREV - rundação Macapà d~ 
!'rc,•id.:Ocia, Macap;i. Estado do Amapâ, no uso de suas atribu•çõcs 
legais confcndas pelo inciso XII do An. 17, do Decreto Mumc1pal n" 
2.282199-PMM c fundamentado no /m . 40, § 7". da Constituu;llo 
F.:d,c;rl. ~~mhinado com Art. 49, da l.c1 Municipal n • 976/99 
(al!~rado (!;:la Lei Municipal n". 1.46212000). que rege a pr~vid~c·~ 
munic1pat::Án.'49. § 2" c An. 67 da Le1 Complemenlar Mun1c1pal n • 
0 1~120.00 . que.-!1spõc sobre estatuto do servidor público do municlpio. __ ,...-~sr~.:• ·': ' · · 
.\rt. 1" Conc.:der o beneficio PENSÃO POR MORTF... .:m 

··> •.ll'~:.Ocncm do : falcdm~nto da servidora Senhora RUBENITA 
CORKI';A l't-:RdRA .;fcti"a no cargo de Professora de l'ortugu~. 
da'~ ·L". ni\<:1 "1 4". lotada na Sr..CRETARIA MUNICII'AL DE 
1 I)I .IC.\Ç AO E CUI.l URA, com provento Integral. em favor do 
Senhor RAIMUNDO RODRIGUES PEREIRA. n~ proporção d.: 
IUil'Joó, contorm~ processo admm1stralivo do Mi\Ci\PAPREV. n • 

' 34H/l 0-DBA. a panir da data do ~u falecimento, ate post.:nor 
dchh.:rnçào 

Art. 1'- Nomear ENEDINA CORREA DE ASSIS, no :· J ~- ..:·,, 
;:. ·.' .·. ~ : Art. r Esta portaria entra em vigor na data d~ sua puhlicat;llo no 

...... ~ . :· . 

2010. 

Cargo de Provimento em Função Gratificada - FOI na 

Diretoria De Tlllrlsporte Coletivo - DITRANSP da 

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS 

- EMTU. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor a partir de 20 agosto de 

·! 

D1unu Otkial do Municipio. revogadas i em contrano 

re P 
, 3 de .. ~9!11.1> de 2o i.o . ....... 

-~ 
~--··. 

... ;:;:---
. l'rof tn· RODRJGUES BARBOSA 

·' ~-. ,.., .. ' ;\ : !)jR{Ó~ Prcs1dcnte do MACAPAPREV 
-~ · .-· ''· 
'.1 


